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§ 1o O disposto neste artigo não impede que a Administração
Federal desenvolva sistemas de referência de preços, aplicáveis no
caso de incompatibilidade de adoção daqueles de que trata o caput,
devendo sua necessidade ser demonstrada por justificação técnica
elaborada pelo órgão mantenedor do novo sistema, o qual deve ser
aprovado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e
divulgado pela internet.

§ 2o Nos casos de itens não constantes dos sistemas de
referência mencionados neste artigo, o custo será apurado por meio
de pesquisa de mercado e justificado pela Administração.

§ 3o Na elaboração dos orçamentos de referência, serão ado-
tadas variações locais dos custos, desde que constantes do sistema de
referência utilizado.

§ 4o Deverá constar do projeto básico a que se refere o art.
6o, inciso IX, da Lei no 8.666, de 1993, inclusive de suas eventuais
alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas
orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o projeto e os
custos do sistema de referência, nos termos deste artigo.

§ 5o Ressalvado o regime de empreitada por preço global de
que trata o art. 6o, inciso VIII, alínea "a", da Lei no 8.666, de 1993:

I - a diferença percentual entre o valor global do contrato e
o obtido a partir dos custos unitários do sistema de referência uti-
lizado não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em de-
corrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária;

II - o licitante vencedor não está obrigado a adotar os custos
unitários ofertados pelo licitante vencido; e

III - somente em condições especiais, devidamente justi-
ficadas em relatório técnico circunstanciado, elaborado por profis-
sional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu
mandatário, poderão os custos unitários do orçamento-base da li-
citação exceder o limite fixado no caput e § 1o deste artigo, sem
prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo.

§ 6o No caso de adoção do regime de empreitada por preço
global, previsto no art. 6o, inciso VIII, alínea "a", da Lei no 8.666, de
1993, devem ser observadas as seguintes disposições:

I - na formação do preço que constará das propostas dos
licitantes poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles
fixados no caput deste artigo, desde que o preço global orçado e o de
cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do
contrato, observado o § 7o desse artigo, fique igual ou abaixo do valor
calculado a partir do sistema de referência utilizado, assegurado ao
controle interno e externo o acesso irrestrito a essas informações para
fins de verificação da observância deste inciso;

II - o contrato deverá conter cronograma físico-financeiro
com a especificação física completa das etapas necessárias à medição,
ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir
da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, mo-
nitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha
de formação do preço;

III - mantidos os critérios estabelecidos no caput deste ar-
tigo, deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de
concordância do contratado com a adequação do projeto básico, sen-
do que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memo-
riais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultra-
passar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do con-
trato, computando-se esse percentual para verificação do limite do art.
65, § 1o, da Lei no 8.666, de 1993;

IV - a formação do preço dos aditivos contratuais contará
com orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo
órgão ou entidade responsável pela licitação, mantendo-se, em qual-
quer aditivo contratual, a proporcionalidade da diferença entre o valor
global estimado pela administração nos termos deste artigo e o valor
global contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1o, da Lei no

8.666, de 1993;

V - na situação prevista no inciso IV deste parágrafo, uma vez
formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de exe-
cução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos uni-
tários da planilha de formação do preço do edital, assegurado ao con-
trole interno e externo o acesso irrestrito a essas informações para fins
de verificação da observância dos incisos I e IV deste parágrafo; e

VI - somente em condições especiais, devidamente justi-
ficadas em relatório técnico circunstanciado, elaborado por profis-
sional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu
mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-fi-
nanceiro exceder o limite fixado nos incisos I e IV deste parágrafo,
sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo.

§ 7o O preço de referência das obras e serviços de engenharia
será aquele resultante da composição do custo unitário direto do
sistema utilizado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas
Indiretas - BDI, evidenciando em sua composição, no mínimo:

I - taxa de rateio da administração central;

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do ser-
viço, excluídos aqueles de natureza direta e personalística que oneram
o contratado;

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e

IV - taxa de lucro.

Art. 128. (VETADO)

Art. 129. O TCU realizará auditoria para verificar o cum-
primento de condições a que se submetem as entidades beneficentes
de assistência social de que trata a Lei no 12.101, de 2009, devendo
considerar, dentre os critérios de seleção para a realização de au-
ditoria, as entidades que possuam o maior número de empregados.

Art. 130. (VETADO)

Art. 131. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de agosto de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
José Gomes Temporão
Paulo Bernardo Silva
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No

- 37, DE 2010(*)

Autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a contratar operação de crédito
externo, com garantia da União, com o Banco Internacional para Reconstrução
e Desenvolvimento (Bird), no valor de até US$ 300.000.000,00 (trezentos
milhões de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de Mato Grosso do Sul autorizado a contratar operação de crédito externo,

com garantia da União, com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), no
valor de até US$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito destinam-se a financiar parcialmente o
"Programa de Transportes e de Desenvolvimento Sustentável do Estado de Mato Grosso do Sul".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas seguintes con-
dições:

I - devedor: Estado de Mato Grosso do Sul;
II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de dólares norte-americanos);
V - modalidade: margem variável;
VI - prazo de desembolso: até 30 de junho de 2015;
VII - amortização do saldo devedor: parcelas semestrais, sucessivas e, sempre que possível,

iguais, pagas em 15 de março e 15 de setembro de cada ano, vencendo a primeira em 15 de setembro
de 2020, e a última, em 15 de março de 2035, sendo que cada uma das 27 (vinte e sete) parcelas
corresponderá a 3,57% (três inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) do valor total do
empréstimo, e a última corresponderá a 3,61% (três inteiros e sessenta e um centésimos por cento) do
valor total do empréstimo, ressaltando-se que não haverá pagamento no ano de 2024, conforme acordado
entre as partes;

VIII - juros aplicáveis: exigidos semestralmente nas mesmas datas de pagamento da amortização
e calculados sobre o saldo devedor periódico do empréstimo a uma taxa composta pela taxa de juros
Libor semestral para dólar norte-americano, acrescidos de um spread a ser determinado pelo Bird a cada
exercício fiscal;

IX - juros de mora: 0,5% (cinco décimos por cento) acrescidos aos juros devidos e ainda não
pagos. Vencidos 30 (trinta) dias após a data prevista para pagamento dos juros, constituirá o mutuário em
mora, aplicando-se o disposto na Seção 3.2(d) das Normas Gerais;

X - comissão à vista (front-end fee): 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor
do empréstimo, a ser debitada na data em que o contrato entrar em efetividade;

XI - opção de alteração de modalidade de empréstimo: a contratação na modalidade margem
variável permite a sua alteração para contratação em margem fixa mediante solicitação formal ao credor
(cláusula 2.07 do contrato de empréstimo).

§ 1º A margem fixa permite ao mutuário a utilização dos seguintes instrumentos financeiros:
I - conversão da taxa de juros aplicável ao montante parcial ou total do empréstimo, de flutuante

para fixa ou vice-versa;
II - alteração da moeda de referência da operação de crédito para o montante já desem-

bolsado;
III - alteração da moeda de referência da operação de crédito para o montante a desembolsar.
§ 2º O exercício das opções referidas no § 1º implica a cobrança dos encargos incorridos pelo

Bird na realização das opções e de uma comissão de transação (transaction fee).
Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado de Mato Grosso do Sul na

contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução.
§ 1º O exercício da autorização prevista no caput deste artigo é condicionado a que, pre-

viamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja verificado pelo Ministério da Fazenda o aten-
dimento às seguintes exigências:

I - entrada em vigor do Convênio entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da
Secretaria de Estado de Obras Públicas e de Transportes, e a Agência Estadual de Gestão de Em-
preendimentos (Agesul);

II - abrangência da Ação Cautelar nº 2.659, de 1º de julho de 2010;
III - adimplência da administração direta do Estado para com a União e suas entidades

controladas, inclusive no que tange ao cumprimento do disposto no inciso VI do art. 21 da Resolução
nº 43, de 2001, do Senado Federal; e

IV - formalização do contrato de contragarantia.
Art. 4º O prazo máximo para o exercício desta autorização é de 540 (quinhentos e quarenta)

dias, contado a partir da vigência desta Resolução.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2010.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal

(*) Republicada por haver saído com incorreção no D.O.U, de 9 de agosto de 2010, Seção 1, página
7.

Atos do Senado Federal
.
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inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No

- 37, DE 2010(*)

Autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a contratar operação de crédito
externo, com garantia da União, com o Banco Internacional para Reconstrução
e Desenvolvimento (Bird), no valor de até US$ 300.000.000,00 (trezentos
milhões de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de Mato Grosso do Sul autorizado a contratar operação de crédito externo,

com garantia da União, com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), no
valor de até US$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito destinam-se a financiar parcialmente o
"Programa de Transportes e de Desenvolvimento Sustentável do Estado de Mato Grosso do Sul".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas seguintes con-
dições:

I - devedor: Estado de Mato Grosso do Sul;
II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de dólares norte-americanos);
V - modalidade: margem variável;
VI - prazo de desembolso: até 30 de junho de 2015;
VII - amortização do saldo devedor: parcelas semestrais, sucessivas e, sempre que possível,

iguais, pagas em 15 de março e 15 de setembro de cada ano, vencendo a primeira em 15 de setembro
de 2020, e a última, em 15 de março de 2035, sendo que cada uma das 27 (vinte e sete) parcelas
corresponderá a 3,57% (três inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) do valor total do
empréstimo, e a última corresponderá a 3,61% (três inteiros e sessenta e um centésimos por cento) do
valor total do empréstimo, ressaltando-se que não haverá pagamento no ano de 2024, conforme acordado
entre as partes;

VIII - juros aplicáveis: exigidos semestralmente nas mesmas datas de pagamento da amortização
e calculados sobre o saldo devedor periódico do empréstimo a uma taxa composta pela taxa de juros
Libor semestral para dólar norte-americano, acrescidos de um spread a ser determinado pelo Bird a cada
exercício fiscal;

IX - juros de mora: 0,5% (cinco décimos por cento) acrescidos aos juros devidos e ainda não
pagos. Vencidos 30 (trinta) dias após a data prevista para pagamento dos juros, constituirá o mutuário em
mora, aplicando-se o disposto na Seção 3.2(d) das Normas Gerais;

X - comissão à vista (front-end fee): 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor
do empréstimo, a ser debitada na data em que o contrato entrar em efetividade;

XI - opção de alteração de modalidade de empréstimo: a contratação na modalidade margem
variável permite a sua alteração para contratação em margem fixa mediante solicitação formal ao credor
(cláusula 2.07 do contrato de empréstimo).

§ 1º A margem fixa permite ao mutuário a utilização dos seguintes instrumentos financeiros:
I - conversão da taxa de juros aplicável ao montante parcial ou total do empréstimo, de flutuante

para fixa ou vice-versa;
II - alteração da moeda de referência da operação de crédito para o montante já desem-

bolsado;
III - alteração da moeda de referência da operação de crédito para o montante a desembolsar.
§ 2º O exercício das opções referidas no § 1º implica a cobrança dos encargos incorridos pelo

Bird na realização das opções e de uma comissão de transação (transaction fee).
Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado de Mato Grosso do Sul na

contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução.
§ 1º O exercício da autorização prevista no caput deste artigo é condicionado a que, pre-

viamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja verificado pelo Ministério da Fazenda o aten-
dimento às seguintes exigências:

I - entrada em vigor do Convênio entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da
Secretaria de Estado de Obras Públicas e de Transportes, e a Agência Estadual de Gestão de Em-
preendimentos (Agesul);

II - abrangência da Ação Cautelar nº 2.659, de 1º de julho de 2010;
III - adimplência da administração direta do Estado para com a União e suas entidades

controladas, inclusive no que tange ao cumprimento do disposto no inciso VI do art. 21 da Resolução
nº 43, de 2001, do Senado Federal; e

IV - formalização do contrato de contragarantia.
Art. 4º O prazo máximo para o exercício desta autorização é de 540 (quinhentos e quarenta)

dias, contado a partir da vigência desta Resolução.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2010.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal

(*) Republicada por haver saído com incorreção no D.O.U, de 9 de agosto de 2010, Seção 1, página
7.

Atos do Senado Federal
.




